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~LO LOPES MOREIRA 

PREFEITO IMUNICIPAl 

LEIN.º 3\9 , DE _ _ji_DE ___.A .... ?lP ... · .... ..,I..,),.__ _ __ DE 2019. 

Institui o Plano Munlcípal de Saneamento 8â5ico 
(PMSB), lrnstrumento da. politíca municipal de 
saneamento bâsico, oonlemplando o Plano Municip11I 
de Gestão Integrada de Reslduos Sólidos (PMGIRS) 
e dâ outras provldônclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS. ESTAOO 00 PIAUI, no uso 
de suas awibuições legais e nos termos de lei, faz saber que a CAmara Municipal, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITI.JLO 1 

OA POLITICA M UNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

CAPITULO 1 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PREt.lMINARES 

Art. 1.0 Esta Lei institui a Polltica Municipal de Saneamento Bâsico do 

Município de tl.ainópoli5 , nos termos de seus Anex.os (Pleno Municipal de Saneamento 

Básico 8 Plano Municipal de Gest§o lnt8Qrada de R8slduos Só/Idos), em atendimento 

ao que dispõem as Leis Federais n.• 11.445/07 e n.• 12.305110, tendo por objetivos; 

1 - contribuir para o desenvolv ime nto e a redução das desigualdades locaiS. 

,a geração de emprego e de renda e à inotusão social; 

li - priorizar planos, programas e projetos que visem ã lmplamação a 

ampliação dos serviços e ações de 5aneamento bá,.ioo na,; área5 owpa.da5 pOI' 

populações da baixa renda; 

Ili - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária és 

populações rurais e da pequenos núdeos urbanos lso18dos; 

IV - assegurar que à aplicação dos reCIJl'SOS linanoei~ administrados pela 

poder público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade s.a.ni1ária, de 

maximização da relação benefício-custo a de maior ralamo social!; 

V • Incentivar à adoção de mecanismos de planejamento, rugulaÇão e 

fiscalização da prestação dos serviços de saneamento básioo; 

VI - promover alternativas de gestão que viabi izem à auto-sustentação 

econômica e financeira dos serviços de saneamento básico. com ênfase na 

cooperação com os 9ovemos asladua l e federal, bem como oom en1ldades 

municipais; 

VI I - promover o desenvolviimento instiruclonal do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, 

bem oomo do desenvolvimento de sua organização, capacidade 1écníca, gerenâa11, 

linanoeira e de recursos humanos oonlempladas as espeâficidades locais; 

VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 

tecnologia,. apropriadas e a difusão dos conhecimentos gé<ádas de in1"'res$é para o 

saneamento bésico; 

IX • minimi2:ar os impactos ambientt1 is relacionados à implantação e 
desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que 

sejam executadas de acordo com as normas relativas à proteçao do meio ambiente, 

ao uso e ocupação doso.to G à saúd ... 

Art. 2 .0 Para os eleitos des!a lei considera-se: 
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1 - SEJneamento básico: conjunto de serviços. fnfraestruturas e instalações 

operacionais de: 

a) ;;,buSt8cimento <:Je á9va poltlvet. conslltl:lfdo pelas atlVidades, 

infra&Slrut\Has. e inslalações neatssárias ao abastacim nlo público de água potável. 

desde a captaçao alé as ligações prediars e respectivos instrumentos de medição; 

b)' esgotamento s.anitáno: oonslituido pelas atividades, infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição fina l 

adequados dos e.sgotos sanitários .. desde as ligações prediais alé o seu lançamento 

final no meio ambiente; 

e) fimpe~a urtwna e m,:mejo cie rosidvos Só/icios: conjunto de 

atividades, infraeslruturas e inatalaçl,és operacionais da coleta, lranaporte, 

transbordo, ttatamento e destino final do lixo doméstico e do lixo onginw-io da va.mçào 

a limpeza da logradouros e vias p(Jblicas: 

d) ársnagam a manejo das águas pluviais: conjunto de atividades. 

infra!!M!lruturaa e instalações operac,lonals d,s drenagem urbana de águas pluviais .. de 

tren:sporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias. 

tratamento e d'isposição final das águas Pluviais drenadas nas éreas urbana,s; 

li - r.mwersa/iu,,;;;o: amplliação progressiva do acesso de todos os 

domicllios ocupados ao saneamento básico: 

Ili - controle social: cor!Junto de mecenlsmos e procedimentos que 

garantem à soc,iedade informações, representações lécnica:s e pa,rticipaçõe:s nc,;; 

processos de formulação de pollticss, de planejamento e de avaliação relacionados 

aos sarviços p(Jbllcos de saneamento básico; 

IV - subsídios; Instrumento ecxmômico de POiítica social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básioo, esp ecialmen,te para populações e, 

loc:elidades de baixa renda; 

Art. 3 ." Os recursos hidrioos não integram os serviços públicos de 

saneamento bésico. 

Parágrafo Único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços 

p(Jblicos de saneamento básico, lnduslive para disposição ou diluição die esgotos e 

outros resrduos llquldos, é suJella e outorge de direito de uso. nos termos da Lei n'" 

9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Al't. 4 .0 Não constitui serviço p0baco a açao de saneamento executada por 

meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para 

operar os serviços. bem como as ações e serviços de saneamento básico d'e, 

responsabilidade privada. induindo o manejo de reslduos de responsabilidade do 

gerador. 

Art. 5.° Compele ao Município organizar e pre:slar direta ou indiretamente 

os serviços de saneamento básieo de Interesse 10001. 

§ 1. 0 Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais 

funções ,ess1:mcia!s de competência municipal, de nrw:>do a assegurar prioridade para, 

a segurança sanllárla e o bem-estar de seus habitantes. 

§ 2.0 A prestaça.o de serviços públicos de sanearnenlo básico no municlpio 

podará ser realizada por: 

1 - órgão ou pessoa Jurídica pertencente à Administração Pública municipal. 

na forma da legislação; 

li - pessoa jurfdiea de direito público ou privado, desde que atendidO<S os 

requisitos da Consliluição Federal e da Lei nº 11.445. de 5 de janeiro de 2007. 

SEÇÃO li 

DOS PRINCIPIO$ 

Art_ 6_0 Para o estabelecimento do Plano Municipal: de Saneamento Básico 

- PMSB e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS do 

Municípío de ltainópolis serão observados os seguintes plinclpios fundamentais: 

1- a universalização, á in tegralidade e a disponibilidade; 

li - a preservação da saúde pública e a proteção do meio ambiente: 

Ili - a adequação de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais ; 

IV • a articulação com outras polft[cas p0bt1cas: 

V - eficiência e sustentabilrdade econõmica: 

VI - utl ll.:açáo de tecnologias .;ipmpriadas, considerando a capaoidade de 
pagamento dos usuários e à adoção de soluções graduais e progr,essivas; 

VII - transparência das ações, baseada em sistemas de informações a 
processos decisórios ins~tucionalizados; 

VIII - participação e controle social; 

IX - segurança, qualidade e regularidade; 

X - integração das Infraestruturas e serviços oom a gestão eficiente dos 
recursos h ídricos. 

XI - Segurança, qualidade e regularidade; 

XII - Prevenção e Precaução; 

X III - Poluidor pagador e o protetor recebedor; 

XIV - Visão sistémica; 

XV - Desenvolvimento sustentável: 

XVI - Ecoefici(mcia e Cooperação; 

XVII - Gestão Integrada e Responsabilidade compartilhada; 

XVIII - Reslduos como um bem econômico e de val'or social; 

SEÇÃO Ili 

DIRETRIZES GERAIS 

Art 7.0 A formu'lação, imp'lantação, funcio namento e aplicação dos 

instrumentos da Pol/tica Munlcipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas 

seguintes diretrizes: 

1 - Administrar os recursos financeiros municipais, ou de transferências ao 

setor, obtendo-se eficiência na melhoria da qualidade ambiental e na saúde coletiva; 

li - Desenvolver a capacidade técnica em planejar, gerenciar e realizar 

ações que levem à melhoria da qualidade ambiental e da capacidade de gestão das 

insUtulções responsáveis : 

Ili - Va lorn:ar o processo de planejamento e decisão, integrado a outras 

polfficas, sobre medidas preventivas ao uso e ocupação do solo, escas.sez ou poluição 

de mananciais, abastecimento de água potável, drenagem de águas pluviais. 

disposição e tralamento de efluentes domésticos e industriais, coleta, disposição e 

tratamento de reslduos sólidos de toda nature.:a e oonlrôle de vetores: 

IV - Coordenar e integrar as políticas, planos, program.;is e ações 

governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente , recursos hídricos, 

desenvolviimento urbano e ,rural, habitação, uso e ocupação do soto, tanto a nível 
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municipal! como entre os diferentes. níveis g,ovemamentais; 

V - Considerar as exigências e caracterfslicas locais, a or:ganlz:açao social 

e as c:11:,mancias wcioeconômicas da população; 

VI - Buscar a máxima produllvldade e excelência na ,gestáo dos serviços 

de saneamento amb·entaJ; 

VII - Respeitar a legislação, normas, planos, programas e procedimentos 

relativos ao saneamento ambiental, saõde põbllca e meio ambiente existentes quando 

da e;io;ecução das ações; 

V III - Incentivar o desenvoMmento científico na área de saneamento, a 

capacitação tecnológ,ica da ár9a, a fo,mação de recursos humanos e a busca de 

alternativas adaptadas às condições de cada local; 

IX - Adotar indicadores e parãmetros sanitários e epidemiológicos e do nível 

de vida da população como norteadores das ações de saneamento; 

X - Promover programas de e«:hJoação ambiental e sa,nltária, com ênfase 

em saneamento amb.iental; 

XI - Requalifü:::ar C$ espaç,os e mecanismos de participação popular e 

controle social, buscando ampliar o conjunto de informações relativas aa 

gerenciamento do sistema municipal de saneamento disponlvel à população, com 

vista à integração popular na tomada de decisões; 

XII - Dar publicidade a todos os atos do gestor dos s,erviços de saneamenta 

básico, em especial , às planlhas de composição de custos e as de tarifas e preços. 

XUI - Buscar a sustentablUdade en11e o aumento das despesas deoommtes 

da gestão do slslema de saneamento básico e, à ampliação da, arrecedeção do 

município pelo uso combinado de mecanismos próprios de geração de re•oeita, 

relaelonados aos serviços de gestao da oidade e a captação de recursos Junto a, 

a99ntes externos ao poder público munlofpal para os inve,;timenlos; 

CAPITULO 11 

DO SlSTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

SEÇÃO 1 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 8.0 A Política Municipal de Saneamento Básico contara, para execução 

das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básioo. 

coordenado pela Secretaria Munic ipal! de Saúde. 

Art. 9.0 O Sl$lema Municipal de Saneamento Básico de ltalnópolis ficai 

d efinido como o conjunto de agenles Institucionais que no amblto das respectivas 

competências, atribuições, prerrogativas e funções, Integram-se, de modo articulada 

e cooperativo, para a formulação das politicas, definição de estratég~.s e execução 

das ações de Saneamento Básico. 

Art. 10. o Sistema Municipal de saneamento B.isíco contat-J com O!i 

seguintes instrumentos e íerramentas de gestão: 

1 - Plano Municipal de Saneamento Bá.slco (PMSB) e Plano Muntclpal de 

Ge,;tAo Integrada de Residuos Sólidos (PMGIRS); 

li - Conselho Gestor do PMSB e PMGIRS; 

Ili • Comissão Permanente de Acompanhamento II Avalação do PMSB e 

PMGIRS;e 

IV - Ôígãos Póblicos com!ilacionados com os serviços de Saneamento 

Baslco. 

SEÇÃO 111 

00 PLANO MUNICIJ'AL DE SANEAME:NTO BAslCO E PLANO MUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESlouos SÓLIDOS 

Art 11. ô Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB e Rano 

Munlclpal de Gestão :Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS são lnslrUmentoa 

essenciais para o alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental e de 

desenvolvimento integranlBs da Política Munlc lpal de Saneamento Básico. 

Art. 12. O Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB e Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Reslduos Sólldos - PMGIRS S8fão quadrienais 

(revisados no prazo não superior a 4 anos) e contera.o, dentre oulros, os seguintes 

elementos: 

1 - Diagnóstico técnlco-pa rtk:lpall\to sltu.aclonal sobre as atividades. 

Infraestruturas e Instalações de Saneamento Básico e de Gestão lnlegracta de 

Residue& Sólldos do M.mk:ípio,, por melo de Indicadores sanitários, ambientais, 

sociais, econõmicos e de gestão; 

111 - Definiçêo de diretrizes gerais, através da planejamento integrado, 

considerando outros planos setoriais e regionais; 

Ili - E:stabeleclmenlo de melas e aoôes emergenciais, de curto, médio e, 

llongo prazo; 

IV • DeftniÇão dos recursos financeiros neoessârlOs e cronograma de, 

aplicação, quando possível. 

SEÇÃO Ili 

DAS UNIDADES EXECUTORAS DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS 

SÓLIDOS 

Art. 13. Serão unidades exeruloras do Sistema Municipal de SaneamenlOo 

Básico os órgãos municipais responsáveis pelas ações e projetos previstos no Plano 

Munldpal de Saneamento Básico - PMSB e Plano Munlolpal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos · PMGIRS. ou parte deles: 

! -Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento; 

li - Secretaria Munic ipal de Desen,volvimento Rura l, R.ecursos Hídricos e 

Meio Ambiente; 

UI - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

IV • Secretaria Municipal de Educação e Cultura ; 

V - Seoretaria Munici,pal de Agricultura e Desenvolvimento 1Econômico, 

Tecnologia e EmpreendedoMsmo; 

VI - Coordenação Municipal de Defesa Civíl; 

VII - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 
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VIII -Secrelaria Municipal de Adminislração e Planejamento. 

Parágrafo Único. É dever das unidades executaras se utilizarem das 

ferramentas de gerenciamento de projetos. especialmente de sistematização de 

informações, de detatiamento das ações e de controle, de modo a permitir o 

acompanhamento da evolução das ações empreendidas. em conformidade com os 

projetos especíllcos de aprimoramento da gestão e de slslema~ção de Informações 

proPQslos no PMSB e PMGIRS. 

SEÇÃO IV 

DO ÓRGÃO GESTOR DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

Art. 14. Ficam responsável pela criação de um Órgão Gestor de 

Saneamento Ambiental. função estratégica do Sistema Munlclpal de Saneamento 

Básico, a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural , Recursos Hldricos e Meio Ambienta. 

Nt. 15. Compete ao órgão Gestor de Saneamento Ambiental: 

1 - articular as unidades executaras do Sistema Munic.ipal de Saneamento 

Básico para a fiel execução dos projetos e ações definidos e acordados com a 

sooiedade viB diBgnóstico l.écni.co--partlcipativo que embasou o Plano Municipal, 

incluindo, alé mesmo, à articulação com unidades complementares da, Prefeitura e 

com Instâncias a órgào.s ext81'nos reguladoras a financiadora,s do Sistema, Municipal 

de Saneamento Básico. 

li - exigir das unidades executaras o detalhamento das ações em 

atividades; 

Ili - v1$1tar e fiscalizar as obras relacionadas à execução do Plano : 

IV - acompanhar, monitorar e avaliar os projetos e ações executados por 

meio de reuniões anuais com os responsáveis pelos programas e ações nas unidades 

de execu,;,iio, sem prejulzo da convooação de reuniões extraordinárias. sempre que 

se fizer necessário; 

V - aplicar os Instrumentos e mecanismos de contro·la, acompanhamento. 

monilcramento e avaliação do Plano Municipal de Saneamento Básico e Plan,Oi 

Municipal de Gestão Integrada de Reslduos Sólidos: 

VI - elsborar relstórios de acompanhamento, monitoramento e avaliação do 

Plano Municipal de Sa.n.eamanto Básico e Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos. utilizando-se dos indicadores detalhados no mesmo; 

VII - manter infom,ações altlali~adas 50bre a execução de cada projeto e 

ação, bem como dos resultados alcançados pelo Plano Municipal de Saneamenlo 

Básico e Plano Municipal de Gestao Integrada de Resíduos Sólidos: 

V III - solicitar Informações adicionais que possam ser necessárias ao 

processo de acompanhamento. monitOfl!mento e avaliação do Plano Municipal d@ 

Saneamento Básioo e Plano Municipal, de Gestão Integrada de Reslduos Sólidos. 

SEÇÃO V 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

ArL 16. Fica criada a Comissão Permanente da Acompanhamento e, 

Avaliação do Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal de Gesblio, 

Integrada de Reslduos Sólidos. órgão colegiado dellberatlvo, regulador e flscal~dor" 

de nlvel estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento ~ ,sioo, ativo junto 

à Secretaria Municipal da Sai:ade, cuja composição será panlérla, nos termos de seu 

regimento interno, garantíndo a participação popular por meio dos conselheiros 

representantes da sociedade civil o.-ganizada do Município. 

Art. 17. Compete ao Conselho Municipal oo Saneamento Bàsico, na 

qualidade de Estn.itura de Acompanhamento e Controle Social do Plano Municipal de 

Saneamento Básico - PMSB e Plano M unicipal de Gestão Integrada de Reslduos 

Sólidos - PMGIRS : 

1 - realizar reuniões anualmente, de preferência antecedendo a reunião do 

Plano Plurianual e do orçamento municipal ; 

li - formar a Comissão Permanente da Acompanhamento a Avaliação do 

Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB e Plana Mun icipa l de Gestão 

Integrada de Reslduos SOlidos - PMGIRS. 

Art. 18. A Comissão Pennanente de Acompanhamento e Avaliaç;tlo terá a 

fu nção de realizar o acompanhamento. a avaliação e o controle social do Plano 

Munlolpal de Saneamento Básico - PIJLSB e Plano M unicipal de Gestão Integrada de 

Resíduos S61tdos - PMGIRS. 

Art. 19. São atribuições da Comissão Permanente de Acompanhamento e 

Avaliação da Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB e Plano Mun ioipal de 

Gestão Integrada de Res lduos Sólidos - PMGIRS: 

1 - avaliar a execução das ações e projetos estabelecidos no Plano 
Municipal da Saneamento Básico - PMSB e Plano Munlclpe l de Gaslão Integrada oe 
Resíduos Sólidos - PMGIRS; 

li - avaliar as metas e resultados alcançados pe la Plano Municipal de 
Saneamento Básica - PMSB e Plano Municipal de Gestilo Integrada de Res/d uos 

Sólidos - PMGIRS; 

lill - propor nova.a demandas, ações emergenciais e d irecianamenlo do 
Plano M unicipal de Saneamento Básico - PMSB e P lano Municipal de Gestáo 
Integrada de Residuos Sólidos - PMGIRS; 

IV - elaborar cartas e monQOes que considerar necessárilas: 

V - convocar atualizações do Plano Municipal de Saneamento Básico -
PMSB e Plano Municipal de Ge~o Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, na 
segundo ano de vigência do p lano e depois a cada 4 {quatro) anos; 

VI • sol.icitar ,informações que possam ser neoessárias ao processo de 
acompanhamento , monitoramento, avaliação e controle socia l do Plano Municipal de 
Saneamento Básioo - PMSB e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos - PMGIRS. 

Art. 20. A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliaç.lo do 

Plano Municipal da Saneamento Básico - PMSB a Plano Munioipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS deverá apresenlar relatórios anuais 

indicando o estágio dos programas e ações, os resultados alcançados e as 

dificuldades idenlificadas na e_,cecução do Plana. com vistas a prestar contas à 

sociedade acerca das dema.ndas apresentadas pela população !"los díagnóstíoos 

participativos e dos oompromlssos pactuados no Plano. 

Art. 21 . A Comisdo Permanente de Acompanhamento e Avaliação do 

Plano Municipa l de Saneamento Básico - PMSB e Plano Mun icipa l de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS poderá, ainda, convocar, por meio do 

Conselho Municipal de Saneamento Básico, audiências pllbllcas para prestar contas 

diretamente à sociedade, bem como para e realização de consulta púbica para fins 

de aliual~ção do PMSB e PMG!RS, que deverá ser realizada no segundo ano de 

vigência do plano a depois e ceda. 4 (quatro) anos. 
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A PREFEITURA DE 

111:ITAINÓPOLIS 
Art. 22. O poder pQblico, o setor empresarial e a coletividade são 

responsállels pela efetwldade das ações voltadas para assegurar a observàn.cia da 

Pollti<:a Municipal de Saneamento Básico e das dlretrízes e demais determinações 

estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento_ 

Art. 23_ O Anexo único., contendo o teor do Plano Municipal de 

Saneamento Bá.sico - PMSB e Plano Municipal de Ges1ao Integrada de Reslduos 

Sôlidos - PMGIRS, é parte integrante desta Lei. 

Art. 24. O Plano Municipal de Saneamento Básiqo - ~M~B e. Plano 

Municipal de Gest:ao Integrada de Reslduos Sólidos - PIVIGIRS será 

renovado/revisado periodicamente, a cada qualro anos, e !8m IIÍg~ncia até o ,ano de 

2038 (horizonte de 20 anos) -

Art_ 25 R.evogam-se as disposições em contrario, esta-,1e/· entra ~m -vigor 

na data de sua publicação-

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis, 11 de abril de 2019_ 

~RA 
Prefeito Munlclpal 

• • , .d ■ 

Promu:gaaa nesta data, ?1a1bl(Que-~ 
Registre-se e cump~_ 

""'· ....1L1 ...2JL 1...si2t20 
~~ 

i((;\lo 19.(l 

L'=>"t"- u I Ot fll M'' DI:. ~i ot . \\v-,Q.1L oi .iOJ(\ rn1 l{61~1~1\D"- , 
~~~c..10\\,ei~ 1:- 'lt-<i>1'=>,t().o~ " Çtomul roMP. t\O L,,.,llo l\i ooi ni;, 
~S D'- i{G1~,tO'::i Dt. U:.1':, Il i\ ?tH"il"T\.111..~ Í\\\J!'\\C..ll'I\\. CC 
:nMl'\\ll0u~ -Ql ti.o~ Clt\'2f e t"' ':> -o ~ Arit 1\. 0t .Q.O.R 

0 ~c.[t""l,,lfü\ 110. ~i.Htn1.1lt>. ·~~~,ott..\. OC J.,1>-1~ÓfOIJ':>1 -(~1'A.~O 

M Q\t,,.u / \:>-0':i ~~ b1t>-S M 'b \L 1l t. á Ol C\. 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARRAIAL 
~ ~ 

EXTRA TO DEa>NTRA TO DJSJl!J'i:SA 01/2019 

CONTRA TANlE: MUNICIPIO DE ARRAIAL - PI. 

ÃRRÃIAL 
.l C$\O:E E to lil'O'iO 

CONTRATADA: FRANCISCO BMILIO A DA SILVA - ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N" 
l l.73 l.6S510001-56 
FUNDAMENTO LEGAL: Arl 24, inciso li da Lei Federal rf 8.666193. 
Valor R$ 10 .. 638.,00 (dez mil !ieisceotos t trirua e oito me.is) 
Objeto Websi!C instituc-oml, em cumprimento a leí de Acesso é iofonmção e llallSparêl)cia 
Fo□tt de Recurso: Rileeita Própria. 
Monte Alegre do Püiuí, 02 de abril de 20 l 9. 

... 

PREFEI.TURA MUNIG .. IPAL O. E 

ISAIAS COELHO 
UNIDOS PARA RECONSTRUIR 

PORTARIA Nº 8l/zoJ9, DE 02 DE ABRIL DE 1019, 

Dllp!!e tobn • Nomt.açlo de Sch'ldor Piíb,oo 

Municipal e d6 outra, providindu. 

FRA CISCO E DES CAST[LO BRANCO NUNES. PREFEITO füNJCll'AL Dt !SAIAS 

COELIIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso d~ 511115 atribuições lepis pré'íiS1as na Lei Orgànica Municipal e, 

CONSIDERA DO o C011cuuo Público Bdical n• OOl/20 l l, oom RrSult:a.do homologado no 

Diário Oflclal dos Municlpio1 c:,m 31 dejmeiro do 2019; 

CONSIDllRANDO a nc:eusidade de pttcochimcnlo de vagtS de provimclltO efetivn nos qulldms 

funcionai, do Município de aale.s Coel1o; 

CONSIDBRANOO a necessidade do scrviço par1 -tia nll lol:al de IOl8Çlc; 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMBAR como Se.rvldor POblloo M~níoíp&I o Sr. EOILBERTO CARVALHO DE 

MOURA para ocuplll' o cargo efetivo de Agente de Endtmlt,i.Stt. M11nlelpa de Saúdt. 

Art. lº• O ,\gente de Endemiu acima nom.Mdo foct l01ado para .,-tar seniços ail! ulterior 

dDlibmiçlo, na Scc.. Municipal de Saúde, Cil!CRCndo llti~idiidcs inen:ntcs ao cargo n~ lA•~ R■nl e 

Ul'bl.u do Munldpici, ecm carga. honiria ele ◄0 {quarenta) IKll'u mMnais. 

An, 3º - Detflflllioar que a Secrcwia Municipal de Sa~de promova oi l'e$p,ICIÍ\'ll5 wentamcnlos, e 
a S«mari4 Municipal de Admini!lra;'lo, n providbu:ias eablvcis, para registro e inclusão na folha de 
pagamcino do QJf80 efetivo nomeado no 1rllgo !interior dé$ta Portaria. 

Arf. 4• - Revogadas s disposições e ecnlririo, o5la Portaria C1Úl'11 em vigor na dara de Súa 

publi,;i,çJo. 

llegistre-scem livro próprio, rubliquo,n e Cumpra-se. 

Gabinict.e do Preíeinm1 Municipal de !salas Coc:lh.e>-PI, 02 de abril ele 2019. 

~(AJ l!,n/.M /;-B, ,AC;;. 
~~EUD~BRANCoKJ;:J/l r 

Prefeito Munícipe! ~-~~h'Q 
Praça Joaquim Coelho FerTêlra n° 140, Bairro Centro, Fone: (89) 3485-l~ffl°89J 

3485-1120, 
. CNPJ 06.553, 986/0001-03, ,(Bl; 64570-000, lsalas Coelho· Pl 


